
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Comissão Especial de Licitações - SUPEL-COESP   

RESPOSTA

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

CHAMAMENTO PÚBLICO N°.: 90035/2025/CEL/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0049.076495/2022-13

INTERESSADO: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

OBJETO: Credenciamento de empresas especializadas para futuro e eventual fornecimento
de medicamentos manipulados, visando atender o Núcleo de Clínica Materno Infantil do Hospital de Base
Dr. Ary Pinheiro - HBAP e Coordenadoria de Conciliação e Mandados Judiciais - CCMJ. 

 

Trata o presente de resposta ao Pedido de Esclarecimento apresentado pelo Dr. João Lucas
Almeida, encaminhado por meio eletrônico para esta Superintendência Estadual de Licitações -
SUPEL/RO, que procedeu à análise do pedido de esclarecimento, em relação aos termos do Edital
do Chamamento Público Nº 90035/2025/CEL/SUPEL/RO, informando o que se segue:

 

1.DA TEMPESTIVIDADE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:
O aviso de licitação referente ao Chamamento Público Nº 90035/2025/CEL/SUPEL/RO,

foi publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia em 15.05.2025. De acordo com o subitem 3.2 do
Edital, que fixa em até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, conforme §1º do
artigo 30 da Instrução Normativa nº 01/2025/SUPEL-GAB, que no presente caso foi informado por meio
de mensagem eletrônica em tempo hábil, portanto, encontrando-se TEMPESTIVO.

 

2.DOS ARGUMENTOS DA LICITANTE:
Em suas razões conforme previsto no pedido de esclarecimento acostado aos autos, a

empresa questiona:

“Questionamento 1: "Como vamos saber os itens sendo que o rol é exemplificativo?", bem
como se "seria 20% de tudo? ou 20% de um item do rol exemplificativo?"

 

3.DO ENTENDIMENTO DO ÓRGÃO REQUISITANTE:
Em atendimento ao pedido de esclarecimento constante no presente, esta Comissão de

Licitação dirigiu-se à Gerência de Compras da Secretaria de Estado da Saúde – SESAU, órgão
responsável pela elaboração do respectivo Termo de Referência , o qual se manifestou através do Ofício
nº 30980/2025/SESAU-GECOMP Id. (0061319510), conforme  se expõe a seguir:

Resposta ao Questionamento 1: 
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"O Termo de Referência 164/2025 (0058490069) estabeleça para fins de qualificação técnica que:
16.1. Da Documentação relativa a qualificação técnica:
16.1.1 A empresa pretensa fornecedora do objeto deste credenciamento deverá realizar
comprovação de sua Capacidade Técnica por meio de documento oficial e legítimo, fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, de forma a permitir a devida conferência por parte da
Administração Pública sobre a aptidão da empresa para fornecer o objeto conforme as estritas
definições do Termo de Referência, comprovando o desempenho satisfatório da
CREDENCIANTE em fornecimento pertinente e compatível com o objeto do credenciamento,
conforme o Art. 67 da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, conforme as seguintes delimitações:
16.1.2 Comprovação de experiência anterior em objetos similares: As CREDENCIADAS deverão
apresentar comprovação de experiência prévia similar ao objeto deste
credenciamento (fornecimento de medicamentos manipulados), mediante a apresentação de
atestados, ou outros documentos que evidenciem a capacidade técnica.
16.1.3 Os atestados deverão ser compatíveis com os objetos da presente contratação, apresentando
no mínimo 20% (vinte por cento) dos quantitativos dos itens que a licitante irá participar.
Assim, considerando que critério de análise é por item, para fins de comprovação através de
atestado de capacidade técnica, o proponente deverá apresentar objeto similar ao objeto do Edital
de credenciamento, bem como compatibilidade em quantidade, ou seja mínimo de 20% (vinte por
cento) dos quantitativos do(s) item(ns) que irá participar.
Diante disso, o Atestado de Capacidade Técnica deverá ser apresentado nos termos do item 5.1.3
do Instrumento Convocatório (0059792804), devendo guardar correspondência com os itens para
os quais a licitante manifestar interesse em participar."

 

4. DA DECISÃO:
Diante do exposto, e em atenção à resposta elaborada pela Gerência de Compras da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, entendemos pelo prosseguimento do certame. 

Dê ciência às Licitantes, após divulgue-se esta decisão junto aos endereços
eletrônicos https://rondonia.ro.gov.br/supel/ e Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, bem como se
procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei.

 

Atenciosamente.

 

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO
Presidente da Comissão Especial de Licitações – COESP/SUPEL

Portaria nº 107 de 27 de maio de 2025
Mat. ******033

 

Documento assinado eletronicamente por Bruna Gonçalves Apolinário, Presidente, em 17/06/2025, às
20:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0061359335 e o código CRC BED5ECA4.

Referência: Caso responda este(a) Resposta, indicar expressamente o Processo nº 0049.076495/2022-13 SEI nº 0061359335
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https://rondonia.ro.gov.br/supel/
https://pncp.gov.br/app/editais?q=acordo%20de%20coopera%25C3%25A7%25C3%25A3o&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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